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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

Admlnistraçáo Pedro Paulo Teixeira Finto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI mfimRo 787, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 

Autoriza o Executivo Municipal firmar 

convênio com a Secreta.ria de Estado da 

Promoção Social, para a :manutenção de 

creche municipal. 

F A ç O s A B E R que a câmara Municipal. a

provou e eu sanciono e promu1go a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizada a firmar convênio 

com a Secretaria de Estado da Promoção Social. do Gove!: 

no do Estado de São Paulo, objetivando a manutenção da 

creche municipal, instalada em próprio municipal. na 

Avenida Rio Grande do Sul, nesta cidade, destinada ex

clusivamente ao atendimento da população carente em 

faixa etária prppria. 

Artigo 2Q - Para a consecução dos objetivos do convênio de que tr,! 

ta esta Lei, fica a Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba autorizada a receber da Secreta

ria de Estado da Promoção Social o repasse das verbas 

necessárias à execução do convênio. 

Artigo 3Q - As despesas necessárias à execução desta Lei correrão 

por conta das verbas orça.men 

tadas se necessário. 

ias prÓpriaa, suplemen-

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor publicação. 

Ubatuba, 29 de outubr~ de 1985 
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